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EDITAL Nº 02/2018 

CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA GESTÃO 2018 DO 

CENTRO ACADÊMICO CIRO DOS ANJOS 

 
O Presidente do Centro Acadêmico Ciro dos Anjos (C.A.C.A) do 

Curso de Direito da Universidade Estadual de Montes Claros 

(Unimontes), Fernando Soares Gomes, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, CONVOCA, conforme o Estatuto em vigor e a Assembleia Geral 

Extraordinária realizada no dia 19 de março de 2018, as eleições para gestão 
2018 da referida entidade, a saber:  

 

Art. 1º. As eleições serão realizadas no dia 28 (vinte e oito) de maio de 

2018, das 08 (oito) horas até 11 (onze) horas e das 18 (dezoito) horas até 22 

(vinte e duas) horas, no hall do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, Prédio 

01 (um), do Campus Universitário Professor Darcy Ribeiro.  

Parágrafo único. A Junta Eleitoral irá suspender o período de votação no 

turno vespertino, devendo lacrar a urna e lavrar termo substanciado na 

presença dos fiscais das chapas inscritas. 

Art. 2º. A Junta Eleitoral será nomeada e empossada no dia 26 (vinte e 

seis) de abril 2018.  

Art. 3º. O prazo para as inscrições de chapas será das 08 (oito) horas do dia 

10 (dez) de maio até as 22 (vinte e duas) horas do dia 17 (dezessete) de 

maio de 2018, em formulário disponibilizado pela Junta Eleitoral e pelas 

mídias sociais do C.A.C.A e da Unimontes, que deverá ser entregue a algum 

(a) membro (a) da Junta Eleitoral. 

Art. 4º. A propaganda eleitoral somente será permitida no período de 21 

(vinte e um) ao dia 25 (vinte e cinco) de maio de 2018, com critérios a 

serem definidos pela Junta Eleitoral.  

Art. 5º. Compete à Junta Eleitoral regulamentar os termos de realização do 

processo eleitoral e deste Edital. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão decididos pela Junta Eleitoral em 

reunião convocada para esse devido fim, por meio de maioria simples. 

Montes Claros, 27 de março de 2018.  

Fernando Soares Gomes 

Presidente do Centro Acadêmico Ciro dos Anjos 


